
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

1° TERMO ADITIVO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA N°055/2018-
TJ/PA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO PARÁ E O MUNICÍPIO DE 
PARAUAPEBAS, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. órgão do Poder Judiciário, 
com sede na Avenida Almirante Barroso, n° 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, 
Estádio do Pará, CEP 66613-710, com inscrição no CNPJ n° 04.567.897/0001-90, 
doravante denominado TJPA, neste ato representado por sua Presidente Desembargadora 
CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, portadora da carteira de identidade n° 
3064217/SSP/PA e inscrita no CPF n°183.955.282 - 00, residente e domiciliada nesta 
cidade de Belém/PA, e de outro lado o MUNICIPI() DE PARAUAPEBAS, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL, com sede no Morro dos Ventos, Quadra Especial, s/n, 
Bairro: Beira Rio II, CEP: 68.515-000, inscrito no CNPJ/MF n°. 22.980.999/0001-15, 
representado pelo Prefeito Municipal o Senhor DARCI JOSÉ LERMEN, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade n° 3988222/PC/PA, inscrito no CPI`: 441.755.230-49, 
residente e domiciliado na cidade de Parauapebas, Estado do Pará, doravante denominado 
PARTICIPE, acordaram e ajustaram celebrar o presente Termo Aditivo ao Acordo de 
Cooperação Técnica, mediante as cláusulas e condições que seguem, com fundamento 
nas disposições do art. 116 e seguintes da Lei n°8.666/93 e alterações posteriores: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Terno Aditivo teirt por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
instrumento original, cujo objeto é a cessão de servidores para a realização de ações 
conjuntas voltadas para o desenvolvimento das atividades necessárias á modernização da 
Justiça no Município, por mais 3 (três) anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O quantitativo de servidores a serem cedidos pelos participes 
será determinado de acordo com a necessidade de realização dos serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo terá vigência de 03 (três) anos, tendo início em 20 de 
dezembro de 2021 e término em 19 de dezembro de 2024, cm conformidade com o 
disposto na Lei n°. 8.666/93, artigo 57. 3°, podendo ser alterado ou renovado caso haja 
interesse dos partícipes. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições não mencionadas no 
presente termo. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CLÁUSULA QUARTA-  DA PUBLICACÃO 

O presente Termo Aditivo será publicado em 10 (dez) dias, contados de sua 
assinatura, em conformidade com o artigo 28, §5° da Constituição do Estado do Pará, 
sendo que o TJ/PA providenciará a publicação no Diário Oficial. 

E por estarem assim, justas e acordadas, os Participes assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, 
para que produza os efeitos legais. 

Belém, 19 de dezembro de 2021. 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

LERMEN 

Prefeito 

Testemunhas: 

Carlos Augusto do N. Rêgo 
	

Luciano Santa Brigida das Neves 

CPF: 601.236.992-15 
	

CPF: 946.554.132-04 
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diário oficial Nº 34.866   101Quarta-feira, 16 DE FEVEREIRO DE 2022

caPÍtULo Vii – disPosiÇÕes FiNais
art. 13. Na hipótese de o defensor público escalado não comparecer ao 
plantão, quando solicitado, sem justificativa, a conduta será comunicada 
à corregedoria Geral da defensoria Pública para a adoção das medidas 
administrativas, além do registro da falta.
art. 14. Esta resolução não se aplica aos plantões realizados em período 
anterior a sua vigência.
Parágrafo único. aos plantões realizados anteriormente, ainda não com-
pensados, caso haja dotação orçamentária para pagamento fica estabele-
cido o percentual de 1% do vencimento base por dia trabalhado presencial-
mente ou de sobreaviso em dia útil, e na ordem de 2% do vencimento base 
para os dias trabalhados presencialmente ou de sobreaviso aos sábados, 
domingos, feriados, pontos facultativos e durante o recesso forense.
art. 15. Esta resolução serve de diretriz geral para os plantões realizados 
por servidores, assessores jurídicos e demais cargos comissionados, que 
será regulamentado mediante ato do defensor Público-Geral.
art. 16. revoga-se a resolução cSdP N° 234, dE 18 dE fEVErEiro dE 2019.
art. 17. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
Sala de reuniões do conselho Superior da defensoria Pública do Estado, 
aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral
Membro Nato
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral
Membra Nata
cÉSar aUGUSTo aSSad
corregedor-Geral
Membro Nato
BrUNo BraGa caValcaNTE
Membro Titular
alEXaNdrE MarTiNS BaSToS
Membro Titular
JUliaNa aNdrÉa oliVEira
Membra Titular
doMiNGoS loPES PErEira
Membro Titular
rENaN fraNÇa cHErMoNT rodriGUES
Membro Titular

Protocolo: 761610
..

oUtras MatÉrias
.

ato Nº 15, de 10 de FeVereiro de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, Viii e XXVii, da lei complementar n° 54, de 
7 de fevereiro de 2006; considerando o que consta no Processo adminis-
trativo Eletrônico nº 2022/170731; resolve:
i – Exonerar lUiS carloS PErEira da SilVa, id. funcional nº 5895529, 
do cargo em comissão de SEcrETário dE NÚclEo METroPoliTaNo, có-
digo GEP-daS-011.2, a contar de 11.02.2022.
ii – Nomear VErENa cErQUEira doS SaNToS cardoSo, oaB/Pa nº 
17.468, para exercer o cargo em comissão de aSSESSor JUrÍdico dE 
dEfENSoria, código daS-dEf-PUB, junto ao Núcleo Metropolitano de 
ananindeua, a contar de 21.02.2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 761211
aViso – decisÃo
toMada de PreÇos Nº 02/2021 dP/Pa
Processo nº 2021/403755
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada dE ENGENHaria 
Para a coNSTrUÇÃo da NoVa SEdE da dEfENSoria PÚBlica no distri-
to de icoaraci - Belém/Pa.
a comissão Especial de licitação, atuando plenamente respaldada na legis-
lação e nas condições editalícias, na busca da defesa do interesse público 
e no princípio da legalidade, com base nas diligências realizadas pelos 
Técnicos institucionais no que se refere à análise dos documentos de Ha-
bilitação, entende pela iNaBiliTaÇÃo das empresas oliVa lTda, oaSiS 
coNSTrUÇÃo E SErViÇoS lTda, r N coNSTrUÇÕES E MaNUTENÇÕES 
PrEdiaiS lTda e ENGEVEl coNSTrUÇÃo E SErViÇoS EirEli, por não es-
tarem em conformidade com as regras editalícias e pela HaBiliTaÇÃo das 
empresas coNTiNENTal SErVicE SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo EirEli, 
aoKi E SoUZa ENGENHaria lTda, NoVa PráTica ENGENHaria EirEli, 
aTlaS coNSTrUTora E iNcorPoradora lTda, TEXaS coNSTrUÇÕES E 
SaNEaMENTo lTda EPP e coNSTrUTora MaGUEN lTda, por estarem em 
conformidade com as regras editalícias.
impende destacar que o prazo para a apresentação das razões recursais, 
bem como de suas contrarrazões, é de 5 (cinco) dias úteis, com fulcro no 
artigo 109 da lei nº 8.666/93 e cláusula 15.7.5 do Edital da Tomada de 
Preços 02/2021 dP/Pa.
os autos do processo, bem como referida decisão na integra, encontram-
se a disposição dos interessados na defensoria Pública do Estado do Pará, 
sito a rua Padre Prudêncio, nº 154, 2º andar, Sala da clcc, bairro cam-
pina, Belém/Pará.
dê-se ciência e publique-se.
Belém (Pa), 15 de fevereiro de 2022.
Tássia de fátima do rego Pereira
Presidente da cEl

Protocolo: 761079

..

JUdiciÁrio
.

.

.

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

..

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 001/tJPa/2022
acolHo o julgamento apresentado pela Pregoeira, referente ao Pregão 
Eletrônico Nº 001/2022/TJPa, que tem por objeto registro de Preços para 
eventual prestação de Serviços comuns de Engenharia com fornecimento 
de mão de obra, materiais e equipamentos para atender as necessidades 
de manutenção predial corretiva dos edifícios ocupados pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará na região oeste do Estado, em quantidades 
e especificações técnicas definidas no termo de referência, e, HOMOLO-
Go a presente licitação. Todas as informações a respeito do certame estão 
disponíveis em www.comprasgovernamentais.gov.br. Belém, 15/02/2022. 
Secretaria de administração do TJPa.

Protocolo: 761113
HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 011/tJPa/2022
acolHo julgamento apresentado pela Pregoeira, referente ao Pregão Ele-
trônico Nº 011/2022/TJPa, que tem por objeto o registro de preço para 
eventual fornecimento de livros nacionais e estrangeiros, em quantidades 
e especificações técnicas definidas no termo de referência, com a finalida-
de de atender as necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
(TJPa), por um período de 12 meses e, HoMoloGo a presente licitação. 
Todas as informações a respeito do certame estão disponíveis em www.
comprasgovernamentais.gov.br. Belém, 14/02/2022. Secretaria de admi-
nistração do TJPa.

Protocolo: 761119
.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

extrato do 1º termo aditivo ao acordo de cooperação técnica nº 
055/2018-tJ-Pa// Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Mu-
nicípio de Parauapebas// cNPJ/Mf 22.980.999/0001-15// objeto do con-
vênio: o presente objeto é a cessão de servidores para a realização de 
ações conjuntas voltadas para o desenvolvimento das atividades neces-
sárias à modernização da Justiça no Município, por mais 3 (três) anos.// 
objeto do aditivo: prorrogação de vigência em mais 03 anos// Vigência do 
aditivo: início em 20/12/2021 e término em 19/12/2024// data da assi-
natura: 19/12/2021 // responsável pela assinatura: célia regina de lima 
Pinheiro – desembargadora Presidente do TJPa.

Protocolo: 761073
..

triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 38.053 de 14 de FeVereiro de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 005/2022 – 4ª ccG/SEcEX, protocoliza-
do sob o Expediente nº 002776/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar à servidora SUElEN SilVa coSTa, auditor de controle Externo, 
matrícula nº 0101586, para exercer em substituição a função gratificada 
de Gerente de fiscalização da 4ª controladoria de contas de Gestão – 4ª 
ccG, durante o impedimento do titular, MaUro BriTo fErNaNdES, no 
período de 07 a 21-03-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 761237
Portaria Nº 38.052 de 14 de FeVereiro de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 005/2022 – 4ª ccG/SEcEX, protocoliza-
do sob o Expediente nº 002776/2022,
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